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TRIBUNAL DE CONTAS

Secretaria-Geral de Administração

SUBSECRETARIA DE LOGÍSTICA,
CONTABILIDADE E FINANÇAS

COORDENADORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E CONTRATUAL

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

INSTRUMENTO: Termo de Apostilamento nº 01 ao Contrato nº 35/2019.
PROCESSO Nº: 301.219-7/21.

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO DA SUBLOG

DE 06/04/2022

PROCESSO TCE Nº 302.649-3/2021 - Ratifico, nos termos da autorização do Senhor

Coordenador-Geral de Licitações e Contratos e na forma do que dispõe o art. 26 da Lei

Federal 8.666/1993, a Inexigibilidade de licitação a favor da empresa NP TECNOLO-

GIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, com fulcro no caput do artigo 25 da Lei Federal nº

8.666/93, no valor total de R$ 38.300,00 (trinta e oito mil e trezentos reais), para a

renovação da assinatura anual, versão Standard, com atualização diária, para acesso

web aos serviços do sistema BANCO DE PREÇOS - ferramenta de pesquisa e com-

paração de preços praticados pela Administração Pública, pelo período de 12 meses, pa-

ra o TCE-RJ, conforme Proposta Detalhe nº 005/2022.

Id: 2385353

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA- A D J U N TA

DE 06.04.2022

Proc. TCE nº 300.903-5/2022 - A U TO R I Z O as concessões do benefício Au-

xílio-Saúde requeridas pelos servidores: Luiz Carlos de Almeida Peixoto, matrícula nº

02/0963/3-0; André Luiz de Souza Gonçalves, matrícula nº 02/3599/0-0; Sérgio Lino da

Silva Carvalho, matrícula nº 02/3637/0-2; Leandro Carvalho de Castro, matrícula nº

02/4419/0-7; Natália Capita Boniolo, matrícula nº 02/4595/0-7; Júlio Sérgio Mendes Ma-

chado, matrícula nº 02/4613/0-3; André de Souza da Silva, matrícula nº 02/4633/0-9; An-

dré Osse de Sordi, matrícula nº 02/4805/0-2; Fábio de Castro Dias, matrícula nº

02/4850/0-7; Erick Vandemeulebroucke Critsnelis, matrícula nº 02/4851/0-9; Luiz Rafael

Salama Andrade, matrícula nº 02/4862/0-4; Luis Eduardo Neuhaus, matrícula nº

02/4883/0-2; Marina Ozório Cerqueira, matrícula nº 02/4928/0-8; Rayane Luzia Maciel de

Souza, matrícula nº 02/4931/0-7; Tiago Haddad Simões Machado, matrícula nº 02/4932/0-

9; Guilherme Oliveira da Silva Gonçalves, matrícula nº 02/4933/0-1; Pedro Francisco de

Mello Amarante, matrícula nº 02/4934/0-3 e Kyvia Carolina Ramos Duarte, matrícula nº

02/4938/0-1, referente ao mês de março de 2022, observado o limite máximo do reem-

bolso em vigor. AU TO R I Z O as alterações de valor do benefício Auxílio-Saúde requeridas

pelos servidores: Olivares Rocha da Silva Filho, matrícula nº 02/2566/3-0; Norberto Go-

mes dos Santos Júnior, matrícula nº 02/2771/3-1; Luiz Henrique de Almeida Pereira, ma-

trícula nº 02/2838/0-7; Roberto Arlan Gomes, matrícula nº 02/3398/0-0; Franklin Rufino de

Oliveira, matrícula nº 02/3406/0-3; Marcos Danton da Silva Filho, matrícula nº 02/3487/0-

9; Marina Guimarães Heiss, matrícula nº 02/3530/0-4; Elias Salim Cohen, matrícula nº

02/3814/0-8; Camila Moisés da Silva, matrícula nº 02/4325/3-8; Jéssica Maria Magalhães

Borges Jardim, matrícula nº 02/4568/0-4; Danilo Rodrigues Melo, matrícula nº 02/4685/0-

8; Bianca dos Santos Banhos, matrícula nº 02/4793/0-1; Henrique Pessoa de Luna Bar-

reira Monteiro, matrícula nº 02/4796/0-7; Anderson Ferreira de Almeida Silva, matrícula nº

02/4826/0-0; Renan Alvino de Azevedo Ferreira, matrícula nº 02/4830/0-1; Vanessa Oli-

veira da Silva, matrícula nº 02/4834/0-9; Werinton Luiz Thompson Júnior, matrícula nº

02/4861/0-2; Marcelo Rezende Streva, matrícula nº 02/4874/0-1; Aline Marques Costelha

do Amaral, matrícula nº 02/4884/0-4; Aline Nóbrega Marinho, matrícula nº 02 / 0 11 7 8 3 / 0 - 9

e Rodrigo César Tristão de Souza, matrícula nº 02/011846/0-7, referente ao mês de mar-

ço de 2022, observado o limite máximo do reembolso em vigor.

Id: 2385413

Presidência
ATOS DO PRESIDENTE

DE 07.04.2022
Ato Executivo nº 24.848 - Aposenta MARILZA PINTO DO NASCIMENTO, Auxiliar

Administrativo, 1ª Categoria, matrícula nº 02/003168/0-3, de acordo com o disposto no
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, combinado com o
artigo 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 90, de 05 de outubro de 2021.

Ato Executivo nº 24.849 - Exonera, a pedido, PEDRO MIGUEL DOS SANTOS
BARROS, do cargo efetivo de Analista - Área de Controle Externo, 3ª Categoria, ma-
trícula nº 02/004799/0-3, nos termos do artigo 16, inciso I, do Decreto-lei nº 220, de 18
de julho de 1975, regulamentado pelo artigo 54, inciso I, do Decreto nº 2.479, de 08 de
março de 1979, a contar de 21 de março de 2022.

Id: 2385404

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 04.04.2022

Proc. TCE nº 302.996-4/2021 - DEFIRO o pedido de conversão em pecúnia
do período de 30 dias de férias referente ao exercício de 2020 formulado pela i. Pro-
curadora de Contas Requerente, Dra. Aline Pires Carvalho Assuf, matrícula nº 02/4029/0-
4, tendo em vista que o presente pleito encontra amparo na legislação regente, na exis-
tência de dotação orçamentária para tanto e nos termos do parecer exarado pela douta
P G T.

Id: 2385410

PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e a empresa

GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS EIRELI

E P P.

OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços de publicação de resumos de editais de

licitação e outras matérias do interesse do TCE/RJ.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Alteração do servidor responsável pela fiscalização pre-

visto na Cláusula sétima do Contrato nº 35/2019.

Dessa forma:

GERENCIAMENTO - Tiago Dias dos Santos - Matr. nº 02/4726,

substituta: Tatiana Holanda Cavalcanti Sirimarco Macieira - Matr. nº

02/4585 (Coordenadoria de Gestão Administrativa e Contratual -

CGA).

FISCALIZAÇÃO

Onde se lê: Alexandre Tenorio Rocha - Matr. nº 02/3839, substi-

tuta: Daniele Navarro da Cunha Nascimento - Matr. nº 02/4756

(Secretaria-Geral de Administração - SGA).

Leia-se: Otavio Mariano Martins de Souza - matr.: 02/2861, Fiscal

substituto: Tiago da Cruz Junger de Carvalho - matr.: 02/4757 e

Gestor Técnico: Erivaldo Pereira de Paula - matr.: 02/2992

DATA : 05/04/2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93.
Id: 2385394

Você fala 
conosco por aqui!
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Canal aberto para o cidadão fazer reclamações, 
críticas, sugestões, elogios e pedidos de orientação

0800 025 3231

www.tcerj.tc.br/ouvidoria/externo/cadastro.do
Dias úteis, das 10h às 17h.

ouv@tcerj.tc.br
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